
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº         , DE 2025
(do Sr. Mário Heringer)

Denomina  “Sala  Deputado
Caio Narcio” a sala da Presidência
da Comissão de Educação.

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art.  1º  Fica  denominada  “Sala  Deputado  Caio  Narcio”  a  sala  da
Presidência da Comissão de Educação.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta  proposição  homenageia  o  ex-deputado  Caio  Narcio
Rodrigues da Silveira,  que atuou nesta Casa na 55ª legislatura,
entre 2015 e 2019.

Caio  Narcio,  nome parlamentar  com o  qual  ficou  conhecido,
nasceu  em  21  de  agosto  de  1986,  em  Uberlândia,  MG.  Possuía
formação em Ciências Sociais e iniciou sua atuação política bem cedo,
tendo sido presidente do Diretório Central dos Estudantes (DCE) da
Pontifícia  Universidade  Católica  de  Minas  Gerais  (PUC  Minas)  e
idealizador e fundador do Conselho Estudantil Universitário (Ceunir),
órgão no qual também exerceu a presidência em 2010. 

Seguindo  os  passos  do  pai,  o  ex-deputado  federal  Narcio
Rodrigues, filiou-se ao PSDB em 2006. Foi eleito presidente do PSDB
Jovem em 2011. Elegeu-se Deputado Federal em 2014, com 101.040
votos.  O Deputado Caio Narcio foi, a seu tempo, o presidente
mais  jovem  da  história  daquele  colegiado  e  marcou  sua
presença ali  com ações inovadoras a favor da educação em
nosso país. 

Além  da  Comissão  de  Educação,  foi  membro-titular  da
Comissão  Mista  de  Planos,  Orçamentos  Públicos  e  Fiscalização.
Também foi membro-suplente da Comissão de Minas e Energia e da
Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  e
integrou  a  Comissões  Parlamentares  de  Inquérito  (CPI)  do  Banco

*C
D2

57
96

76
26

30
0*

PR
C 

n.
68

/2
02

5
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
09

/2
02

5 
21

:2
7:

36
.7

00
 - 

M
es

a

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Mário Heringer
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257967626300



CÂMARA DOS DEPUTADOS

Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social  (BNDES)  e  do
Sistema  Carcerário  Brasileiro.  Integrou  o  Centro  de  Estudos  e
Debates Estratégicos e atuou na Comissão Especial da PEC 395/2014
– Gratuidade do Ensino Público.

Em 2018,  Caio Narcio foi  acometido por  uma doença grave,
Meningoencefalite,  que o deixou internado por 2 meses na UTI do
hospital Sírio-Libanês, em São Paulo. Em 10 de julho de 2020, em
virtude de crise convulsiva relacionada ao quadro médico descoberto
em 2018, foi novamente internado, desta vez na UTI do Hospital das
Clínicas  da  Faculdade  de  Medicina  da  Universidade  de  São  Paulo.
Infelizmente, testou positivo para covid-19 no hospital e, em virtude
das complicações provocadas pelo vírus, faleceu em 16 de agosto,
aos 33 anos. Foi enterrado em Uberlândia.

Sua atuação, sempre vinculada a temas sociais, com destaque
à sua preocupação com a qualidade da educação no Brasil, marcou
seu trabalho parlamentar. É, portanto, meritório que esta Casa e seus
Pares,  por  meio  do  presente  projeto  de  Resolução,  prestem justa
homenagem a Caio Narcio, que se dedicou intensamente à luta pela
defesa dos interesses mais elevados do povo brasileiro, tendo atuado
de modo a engrandecer o prestígio do Parlamento e a fortalecer a
democracia  em  nosso  País.  O  Deputado  era  exemplo  de  caráter,
honradez  e  dignidade.  Um  homem  de  valores  verdadeiramente
elevados,  justo,  desprendido  e  generoso.  Qualidades,  as  melhores
que  um  ser  humano  pode  ter  e  exemplo  necessário  às  novas
gerações de parlamentares. Razões pelas quais pedimos apoio dos
nobres pares para a aprovação deste Projeto de Resolução.

Sala da Sessões,       de setembro de 2025.

MÁRIO HERINGER
Deputado Federal – PDT/MG
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